
 

 

 

ERRATA 

 

Na publicação da Emenda a LOM, de 24/4/2020, edição de 26/4/2020, à página 6 

do Caderno Classificados – Publicidade Legal, ONDE SE LÊ: “....Emenda a Lei 

Orgânica do Município nº 61.....”,  LEIA-SE: “.... Emenda a Lei Orgânica do 

Município nº 56.....”. 

 

Câmara Municipal de Santo André, 28 de abril de 2020, 467º ano da fundação da 

cidade. 

 

 

PEDRO LUIZ MATTOS CANHASSI BOTARO 

Presidente 
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